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                                        LEI Nº. 2.323, DE 12 DE JULHO DE 2017. 
 

Autoriza o município de Palmas, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Saúde, a celebrar convênio 
de cooperação com municípios do Estado do 
Tocantins, para a gestão associada de serviços 
públicos de saúde, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), conforme especifica. 

 
     Faço saber que o Prefeito Municipal de Palmas editou a Medida Provisória 

nº. 17, de 07 de junho de 2017; a Câmara Municipal de Palmas aprovou e, eu, José do 
Lago Folha Filho, Presidente, nos termos do § 3º do artigo 206 do Regimento Interno 
promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  Fica o Município de Palmas, por intermédio da Secretaria Municipal da 
Saúde, autorizado a celebrar convênio de cooperação com os municípios do Estado do 
Tocantins, para a gestão associada de serviços públicos de saúde, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), visando à execução de programas de trabalho com a 
transferência de encargos e serviços recíprocos. 

 
§ 1º A gestão associada dos serviços públicos entre os municípios conveniados 

será formalizada por meio de instrumento de cooperação específico nos termos da 
legislação vigente. 

 
§ 2º É vedada a utilização de recursos da fonte do tesouro municipal de 

Palmas, destinados ao Fundo Municipal de Saúde, para a complementação dos serviços 
prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde dos municípios referenciados, de 
acordo com as pactuações realizadas no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite do 
SUS, às quais deverão, nos termos da lei, ser pagas com recursos dos próprios 
municípios referenciados, oriundos do Governo do Estado do Tocantins ou da União, de 
acordo com as normas do SUS. 

 
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual e demais instrumentos 
de gestão das partes. 

 
Art. 3°  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado adequar os instrumentos 

legais de gestão necessários à realização dos mecanismos de cooperação decorrentes 
desta Lei. 

 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS , aos 12 dias do mês de julho de 2017. 

 
 

Vereador JOSÉ DO LAGO FOLHA FILHO 
Presidente 


